
f-DLtfl V& SflQ ftk/U» ANC88 
_________ Pasta Jul/Ago 86 

•^lut J9Pé °17 

Energia nuclear e a Constitumt 
JOSÉ GOLDEMBERG 

A atual Constituição do pais é 
pouco explícita e m relação ao 
uso dos recursos naturais e 

omissf cm reias-ão aos pioi/iemas 
| ambientais ijuC decorrer», do seu uso. 
íO que ela faz no seu Artigo 8o é 
j atribuir à União competência para 
i legislar sobre "águas, telecomunica-
! ções, serviço postal e energia (elétri-
ca, térmica, nuclear ou qualquer 
ou t ra )" . No Artigo 168 são estabele
cidas diretrizes gerais sobre a posse 
e exploração do subsolo (onde se 
encontram carvão, gás e petróleo, 
além de minérios) e o monopólio da 
União sobre a pesquisa e lavra do 
petróleo. Leis ordinárias estenderam 
aos minerais atómicos este monopó
lio. 

E r a razoável que assim fosse a té 
a lgumas décadas a t rás , ocasião em 
que os problemas gerados pelo uso da 
ercrgia nuclear pa ra produção rt« 
energia elétrica a inaa não haviam 
atingido o Brasil. 

O mesmo ocorreu e m outro* países, 
onde, mais recentemente, a legisla
ção sobre o assunto tem sofrido 
modificações radicais. 

A utilização de reatores nucleares 
pa ra gera r eletricidade só se desen
volveu a part ir da Segunda Guerra 
Mundial (1939-1945) contrariamente à 
grande maioria dos outros processos 
de produção de energia que são 
conhecidos há mais de um século, 
como é o caso do uso do carvão, 
petróleo e aproveitamento de quedas 
d 'água. As Constituições mais recen
tes, como a do Brasil (1934,1946,1367, 
e os numerosos atos institucionais), 
não podiam, portanto, conter disposi
tivos especiais sobre energia uuciear. 

Poder-sc-ia até perguntar se deveri
a m dispor especificamente a respei
to, ou t ra ta r do as.sunto genericamen
te, jaiiUf com c" «fanais frr tcs * ; 
energia. 

Esta é a primeira das qaestões que 
os constituintes de 1987 terão de 
decidir ao t ra ta r desta matéria. Caso 
a resposta seja a de dar destaque à 
energia nuclear, surgirá a segunda 
das questões que é a de que forma 
fazê-lo. 

Quais as peculiaridades da energia 
nuclear que justificariam um trata
mento especial? A principal delas é o 
perigo a que expõe a população das 
regiões próximas aos reatores nucle
a res e os riscos que representa pa ra 
as regiões mais distantes. 

Riscos existem também cm torno 
das usinas hidrelétricas e térmicas e 
têm ocorrido movimentos de resis-
tSiiV.;.- Jrt."". por>uíaçe-;S c n v o i v i ^ S n a s 
suas proximidades. A lei prevê 'una 
recompensa adequada a populações 
deslocadas de suas terras pela cons
trução de usinas hidrelétricas, bem 
como estabelece limites para a popu
lação tolerável produzida por elas. 
Es ta é uma das razões pelas quais a 
Usina Piratininga, de 440 mil quilo
watts , localizada em Interlagos, foi 
desativada. 

Estes riscos são localizados, envol
vendo, em geral, populações peque
nas. Os aspectos negativos decorren
tes podem ser resolvidos pela reloca-
ção de populações no caso de hidrelé
tricas e equipamentos especiais para 
reduzir a poluição, no caso de 
termoelétricas. 

Apesar disso, em alguns casos têm 
sido pn>i-:"*<>« nlebiscitos arf«"i de r* 

permitir a entrado em operação 
destas usinas. A t' , •.' ' de p . ',..; é 
definir quem deve votar: a popiií •. váo 
atingida ÍIHP {«nduin a s r r;j. zij (•••. 
t?d-\ a poy.ilação &'• Estude OU até do 
pais que seria ter jficiada pela ener
gia produzida (e que tenderia a 
aprová-la)? 

Os argumentos acima se aplicam 
às usinas nucleares com a diferença 
que, no caso de um acidente nuclear 
de grandes proporções como o que 
ocorreu recentemente em Chernc^yl, 
populações muito distantes da u;una 
foram atingidas. Esta peculiaridido 
justificaria plebiscitos nacionais, 
como ocorreu na Suécia e na Au.-ína, 
cujos resultados obrigaram e '.::; 
países abandonar, dentro de poucos 
anos, o uso de energia nuclear. 

A prática do plebiscito é pouco 
frequente no país (exceto no caso de 
criação de novos municípios), rr;.is é 
pnscívr.i 4UP t-o <.uitói:iuli<tes de íí.r? a 
niirrduzam na nova Constituição na 
quentão específica da energia i:uck~ 
ar. 

Outra possibilidade é problr a 
instalação de reitores nucleares 1:0 
território nacional. Isso foi feito v. >s 
Constituições estaduais do Rio Gran
de do Sul e do Rio de Janeiro, n".s o 
Supremo Tribunal Federal cor-'.'ti
rou inconstitucionais estas decu .-;, 
uma vez que a competência p;tra 
legislar sobre energia nuclear é da 
União e não dos Estados (Art. 8.°, 
XVII, da Constituição). 

O dispositivo drástico de proibir a 
instalação de reatores em todo o 
território nacional levaria ao aban
dono de uma opção tecnológica que 
nos parece prudente conservar. 

Uma sc!u'"tf'-- T'.'j> „>~--'.-.IW} sc.rú 
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